
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei do Executivo nº 34/2021 que institui o
Plano Plurianual do Município do Recife para o período de 2022 a 2025.

Acrescentar  no  projeto/  atividade  1201.2519  -  DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, a execução de medidas de proteção social
especial tais como a criação e a manutenção dos centros de referência especializados de
assistência social - creas -, da rede de acolhimento municipal à população em situação de
vulnerabilidade e o Centro Dia nas RPA’S de acordo com o aumento da população idosa.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem como intuito proporcionar uma qualidade de vida melhor aos
idosos  ao  fazer com que não  fiquem isolados da sociedade,  diminuindo, assim, os acidentes
domésticos causados por estarem sozinhos. É destinado a atender  as famílias de  baixa  renda,
em virtude  de  muitos serem obrigados  a deixar seu emprego,  às vezes a  única fonte de renda
daquele lar,  por  não  ter com quem deixar o idoso.

Tratase  de  um  sistema  de  prevenção,  para  não  só  diminuir  a  quantidade  de
acidentes,  cirurgias  e  internações,  como  também  disponibilizar  mais  leitos  e  uma  maior
celeridade aos atendimentos para a população carente.
Segundo   estimativa  do   IBGE,   a   população   idosa,  até  2030,  chegará  a quase 20% do
total da população, ultrapassando a de crianças de 0 a 14 anos, o que exigirá novas prioridades na
área das políticas públicas do País. 

Sendo   assim,   em   pouco   tempo,   a   partir   da   implementação   desse
Programa, observaríamos uma diminuição nas despesas bastante significativa, visto   que   não
só aumentaríamos   o   número   de   pessoas   empregadas,   como também diminuiríamos os
gastos no setor público de saúde.

Pelas considerações expostas, a aprovação desta Emenda Aditiva à proposta ao
Projeto de Lei do Executivo nº 34/2021, é a medida adequada a ser adotada para o presente
Projeto, para que entre na execução das ações propostas para o exercício do ano de 2022 no
Município do Recife.

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2021.

FRED FERREIRA
Vereador - PSC 
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